EMENDA MODIFICATIVA N° 001/2015 AO PROJETO DE LEI N° 058/2015 que “ALTERA A LEI Nº 1.425/1996, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1996, QUE ´DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Art. 1º O art. 63 da Lei nº 1.425/1996, de 11 de dezembro de 1996, que “Dispõe Sobre o Parcelamento do Solo Urbano e Dá Outras Providências”, passa a viger com as seguintes alterações:
“ARTIGO 63 Nos loteamentos, inclusive os destinados a sítios de recreio, deverão ser previstas áreas para uso institucional que correspondam a, no mínimo, 5% (cinco por cento) da gleba total, e área verde e de recreação correspondente a no mínimo 10% (dez por cento) da gleba total, em área única nunca inferior a 300m² (trezentos metros quadrados)   

§ 1º Nos sítios de recreio que comprovarem área verde correspondente a estabelecida no caput deste artigo, poderá ser dispensada a área de recreação, desde que com parecer favorável do Conselho do Plano Diretor do Município

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem como objetivo a exclusão dos Loteamentos da possibilidade de dispensa de área de recreação em caso de comprovação de área verde.
Neste sentido, solicitamos a aprovação do presente, pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 04 de maio de 2015.
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